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ARTIGO Io, -••• Fica denominada de Avenida -"PEDRO JOSÉ HOACYR
RANGEL" o trecho existente com inicio na rótula c/a RS 30
até a divisa com o Município de Rolante,

ARTIGO 2o * ••- Rev ogam se as disposições e?» contrário»

ARTIGO 3o, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de agosto de 1995

FERULIO TEDESffO NETTO
Prefeito Mtlnici&sl
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